
Resumo: Os problemas que afetam o sistema prisional 
são mais graves quando analisado o caso dos hospitais 
de custódia e tratamento psiquiátrico (HTCP), destinados 
à internação dos inimputáveis e semi-inimputáveis, 
pois a ausência de vagas nestes estabelecimentos os 
submete à internação em prisões comuns. Considerando 
que o estado do Tocantins não possui HTCP, questiona-
se: Como o Poder Judiciário do Tocantins tem atuado 
para executar as medidas de segurança? Assim, o 
objetivo é identificar o posicionamento do Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins a respeito desse tema. A 
maior parte das decisões (65%) é no sentido de manter o 
recolhimento em prisão comum, onde em 20% dos casos 
a internação foi convertida em tratamento ambulatorial 
e em 5% dos casos o paciente obteve ordem de soltura. O 
que se observa é que os pacientes têm sido mantidos em 
prisões comuns, mesmo sendo ilegal, com fundamento 
na periculosidade.
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Abstract: The problems that affect the prison system 
are more serious when analyzing the case of psychiatric 
custody and treatment hospitals (HTCP), destined to the 
admission of non-imputable and semi-imputable, since 
the absence of places in these establishments submits 
them to hospitalization in common prisons. Considering 
that the state of Tocantins does not have HTCP, the 
question arises: How has the Judiciary Branch of 
Tocantins been acting to implement security measures? 
So, the objective is to identify the position of the State of 
Tocantins Court of Justice regarding this issue. Most of 
the decisions (65%) are aimed at keeping the collection 
in common prison, in 20% of cases, hospitalization was 
converted to outpatient treatment; and in 5% of cases, 
the patient obtained a release order. What is observed 
is that patients have been kept in common prisons, even 
though it is illegal, based on dangerousness.
Keywords: Prison system. Inimputable. Outpatient 
treatment.
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Introdução
O sistema penitenciário do Brasil é alvo de críti cas de diversos setores da sociedade por 

ser um sistema que, recorrentemente, comete violação de direitos fundamentais. As unidades 
prisionais brasileiras são defi cientes quanto as suas estruturas, quanti dade de vagas, ausência 
de profi ssionais de saúde, falta de material higiênico e muitos outros problemas, contribuido-
res para sua inefi cácia na ressocialização do apenado. 

O problema é mais grave ainda quando se tratam dos presos que possuem algum trans-
torno mental, os designados semi ou inimputáveis. Porquanto, estes detentos possuem neces-
sidades mais agudas que as dos demais, e quando ocorre a violação de seus direitos básicos, 
põe-se em risco não apenas a sua possibilidade de reintegração social, mas também sua saúde 
mental.

A inimputabilidade diz respeito a impossibilidade de punir penalmente aquele que co-
mete crimes sem estar com sua capacidade mental total. Assim, o agente inimputável não 
pode sofrer pena privati va de liberdade, contudo poderá ser submeti do à internação em hos-
pitais de custódia e tratamento psiquiátrico. (PENTEADO FILHO, 2018; ZENKNER; SILVA, 2017).

A internação do agente inimputável, em hospitais judiciais, visa garanti r o recebimento 
de tratamento de saúde adequado bem como evitar que o indivíduo atente contra sua se-
gurança e a da sociedade.  De tal modo, os Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 
(HCTP) são uma espécie de estabelecimento prisional, prevista na Lei de execução Penal, des-
ti nados ao acolhimento dos inimputáveis e semi-inimputáveis, onde obrigatoriamente devem 
receber tratamento. (BRASIL, 1984).

Entretanto, o défi cit de vagas que marca o sistema prisional brasileiro, provocando a su-
perlotação carcerária, também se estende aos hospitais de custódia e tratamento. Em 2011, o 
Brasil ainda ti nha sete unidades federati vas sem nenhum HCTP e dezesseis outros estados que 
ti nham uma única unidade (OLIVEIRA; DIAS, 2018). Assim, verifi ca-se que em muitos estados 
brasileiros há poucas vagas, e em outros se quer há estabelecimentos dessa natureza.

Este é o caso do estado do Tocanti ns, onde não existe nenhum hospital de custódia ou 
insti tuição semelhante. Por outro lado, a demanda conti nua existi ndo, porque são muitos os 
casos em que se identi fi ca a absolvição de um acusado, por inimputabilidade, ensejando sua 
internação compulsória. Diante disso, questi ona-se: Como o Poder Judiciário do Tocanti ns tem 
atuado para executar as medidas de segurança diante da ausência de estabelecimentos ade-
quados?

Diante disso, uma pesquisa realizada, no Estado do Tocanti ns, identi fi cou que indivíduos 
inimputáveis submeti dos à execução de medida de segurança sofriam uma série de violação 
de direitos por não receberem tratamento adequado e por estarem aprisionados em estabele-
cimentos penais comuns. (RODRIGUES, 2017).

Neste senti do, o debate deste tema se justi fi ca pela necessidade de averiguar como o 
Poder Judiciário tem decidido, nos limites de sua competência, sobre a execução das medidas 
de segurança, sabendo que o estado não possui estabelecimento adequado, e que a inserção 
de portadores de transtornos mentais, em celas comuns, confi gura constrangimento ilegal, 
uma vez que consti tui violação de direitos. 

Destarte, o objeti vo deste arti go é identi fi car o posicionamento do Tribunal de Justi ça 
do Estado do Tocanti ns (TJTO) a respeito desse tema. Os objeti vos específi cos são: identi fi car 
como ocorre a execução das medidas de segurança no Tocanti ns, analisar as decisões do TJTO 
em relação ao posicionamento dos tribunais superiores bem como discuti r a violação dos direi-
tos fundamentais dos indivíduos submeti dos à medida de segurança no Tocanti ns.

A proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais

A proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais são objeto da 
Lei Federal 10.216 de 2001, cuja origem é fundamental para compreensão da tutela legal e 
proteção social que o Estado deve aos transtornados mentais.

A violência contra as pessoas portadoras de transtornos mentais já foi insti tucionaliza-
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da, mediante leis e hábitos culturais, promovedoras de sua segregação e esti gmati zação (ZENK-
NER; SILVA, 2017; BUDÓ; BONGIORNO, 2019). Assim, o estabelecimento de uma proteção legal 
representa um avanço na garanti a da dignidade humana dessas pessoas. 

A Lei 10.216/01 é resultado de uma ampla reforma psiquiátrica que a luta anti manico-
mial postula desde a década de 1970. (CAMPOS et al., 2019).  O objeti vo do movimento era a 
superação da ideia de que a segregação, através da internação, era a única ou a melhor forma 
de tratamento dessas pessoas. (OLIVEIRA; DIAS, 2018). 

Diversas evidências empíricas apontavam que a internação de pessoas com transtornos 
mentais poderia agravar o seu estado de saúde. Além do que, os manicômios são conhecidos 
como um ambiente de violência e desrespeito aos direitos humanos. Assim sendo, profi ssio-
nais de saúde, assistentes sociais, e militantes de outras áreas engajaram-se em um movimen-
to de luta pelo fi m dos manicômios na Itália. Movimento que se espalhou por diversos países, 
chegando também ao Brasil.  (BUDÓ; BONGIORNO, 2019).

Como resultado da reforma psiquiátrica, no Brasil, a lei 10.216/01 redireciona a forma 
como o tratamento de saúde deve ser dispensado ao transtornado mental, preconizando o 
tratamento assistencial e comunitário, em substi tuição às internações. (LIRA, 2016). Portanto, 
o tratamento do paciente sem o seu isolamento ou segregação, em uma unidade hospitalar ou 
manicomial, tem preferência sob as medidas de internação, posto que, conforme evidenciado 
pela ciência, alcança melhores resultados, preservando os direitos fundamentais dos pacien-
tes. 

A internação de pacientes ainda é permiti da mesmo com a vigência dessa lei. Contudo, 
deve ser adotada como últi ma e excecional medida. Neste senti do, A Lei 10.216/01 destaca as 
seguintes hipóteses de internação: a internação voluntária, a internação involuntária e a inter-
nação compulsória (BRASIL, 2001).

Para o presente estudo interessa a internação compulsória, determinada judicialmente, 
entre as quais estão as medidas de segurança. (OLIVEIRA; DIAS, 2018). As medidas de seguran-
ça, por sua vez, correspondem a internação compulsória de paciente que, embora absolvido de 
um crime, diante de sua incapacidade e ausência de culpabilidade, deve ser manti do internado 
para tratamento.

A internação compulsória, em especial a medida de segurança, segue uma lógica segre-
gacionista, em que aquele que possui transtorno mental deve fi car isolado da sociedade para 
não provocar danos à coleti vidade, sem qualquer ponderação quanto a necessidade de trata-
mento dessa pessoa ou da preservação de sua dignidade. (CORTEZ; SOUZA; OLIVEIRA, 2018). 

À luz da Lei 10.216/01, pode-se afi rmar que as pessoas acometi das por algum transtor-
no mental possuem o direito de serem tratados sem segregação, mantendo sua ligação com a 
família e com a comunidade. Caso que se aplica também às pessoas designadas como inimpu-
táveis ou semi-imputáveis, que são submeti das às medidas de segurança, em decorrência de 
terem cometi do crime e apresentarem periculosidade como será aprofundado adiante. 

As medidas de segurança
As medidas de segurança, tema central deste arti go, devem ser compreendidas para 

além de seu conceito básico. A absorção da defi nição de medida de segurança carece ser nor-
teada por meio dos princípios consti tucionais e sob a perspecti va dos direitos humanos para se 
compreender a sua fi nalidade. Logo, é essa relação que se discute neste tópico. 

O ordenamento jurídico brasileiro traz a pena e a medida de segurança como espécies 
de sanção penal. A pena é aplicada a todos que cometem crime e possuem culpabilidade, sen-
do a culpabilidade a razão pela qual se imputa a pena a uma pessoa. Por outro lado, a medida 
de segurança é aplicada aos que, apesar de terem cometi do um ato ti pifi cado como crime, não 
possuem culpabilidade, em razão de não terem capacidade de compreensão de seus atos, em 
função de algum transtorno mental. (ZENKNER; SILVA, 2017).

O tema em debate diz respeito à responsabilidade penal, que pode ser defi nida como 
o dever de responder por atos delituosos, em outras palavras, é a capacidade de culpa que 
o agente possui quando pode entender e querer realizar a conduta ilícita (PENTEADO FILHO, 
2018). Deste conceito, infere-se que o agente inimputável é aquele que não possui capacidade 
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de culpa pois, não tem autodomínio sobre suas ações em decorrência de sua saúde mental.
Penteado Filho (2018) assegura que alguns transtornos mentais como neuroses, psico-

ses, esquizofrenia, transtorno obsessivo-compulsivo, dentre outros, impedem que o indivíduo 
consiga refrear suas ações. Portanto, não deve ser penalmente responsabilizado por um ato 
que é incapaz de entender ou de controlar. 

Uma vez constatada a inimputabilidade do agente ele deve ser absolvido das acusações 
impostas, mas a sua absolvição é designada como absolvição imprópria, posto que, apesar 
de não imputar pena ao indivíduo, é possível lhe impor medida de segurança como forma de 
prevenção. 

O Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/40) dispõe sobre a existência de duas espécies 
de medida de segurança: a internação e o tratamento ambulatorial. A internação é regra geral 
para as medidas de segurança, onde o tratamento ambulatorial, segundo a lei, é aplicável nos 
casos em que o crime cometi do é punível com detenção (BRASIL, 1940). O tratamento ambu-
latorial é extra-hospitalar, portanto, menos restriti vo, em que o paciente faz seu tratamento na 
rede pública de saúde ao invés do interior de uma unidade penitenciária. (PRADO; SCHINDLER, 
2017).

De tal modo, as medidas de segurança não têm caráter puniti vo. Não se pretende, com a 
internação, fazer com que o agente pague pelo crime cometi do, mas objeti va-se tratar o agen-
te e resguardar a sua segurança e da sociedade. Por isso, entre os critérios para a aplicação da 
medida, tem-se considerado a periculosidade do agente.

A periculosidade do agente, como critério fundamental na determinação da medida 
de segurança, refl ete em dois objeti vos da aplicação da sanção: o tratamento e recuperação 
do indivíduo e a defesa social. (ZENKNER; SILVA, 2017). Quando a fi nalidade da medida de se-
gurança não é atendida, qual seja o tratamento do paciente e a prevenção da reincidência, o 
estado promove violência insti tucional, uma vez que o indivíduo fi ca excluído do convívio social 
e sem chance alguma de ressocialização. (CORTEZ; SOUZA; OLIVEIRA, 2018). 

A Lei de execução Penal determina que a medida de segurança, imposta aos inimputá-
veis e semi-imputáveis deve ser executada nos Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 
(HCTP), locais que são uma espécie de estabelecimento prisional onde, obrigatoriamente, de-
vem receber tratamento. (BRASIL, 1984). 

Apesar desses estabelecimentos serem vinculados ao sistema prisional e não ao Siste-
ma Único de Saúde (SUS), a obrigatoriedade de tratamento dos internos é um meio de garanti r 
que a fi nalidade da medida de segurança seja cumprida. Consequentemente, os hospitais de 
custódia têm a fi nalidade de prevenir os riscos sociais como a reincidência do agente inimputá-
vel e ampliar o seu acesso a direitos e garanti as individuais (CORTEZ; SOUZA; OLIVEIRA, 2018). 

Contudo, a realidade que se verifi ca é que há défi cit de vagas em HCTPs de todo o país 
e estados que sequer possuem uma unidade, como é o caso do Tocanti ns. Essa condição leva 
muitos indivíduos a cumprirem suas medidas de internação dentro de prisões comuns que, 
por vezes, nem mesmo têm ala hospitalar, privando-os de receber um tratamento adequado. 

Os transtornados mentais internados em prisões comuns fi cam submeti dos a um am-
biente que agrava sua condição, haja visto serem submeti dos à ausência de cuidados adequa-
dos (CAMPOS et al., 2019). Quando as medidas de segurança não são corretamente executa-
das o paciente é colocado sob risco, porquanto o seu aprisionamento, além de agravar a sua 
condição de saúde mental, viola sua dignidade e condição humana (CORTEZ; SOUZA; OLIVEIRA, 
2018).

Observa-se que o puniti vismo é latente na sociedade, consequentemente, embora a 
pena possua fi nalidade retributi va, a punição tem sido priorizada em detrimento da ressociali-
zação (CORTEZ; SOUZA; OLIVEIRA, 2018). Assim também ocorrem com as medidas de seguran-
ça, onde o tratamento e a ressocialização do portador de transtorno mental têm sido colocadas 
em segundo plano.

Logo, embora as medidas de segurança determinem a submissão do paciente ao trata-
mento adequado, diante da ausência de vagas, o que se verifi ca é uma recorrente violação da 
dignidade humana de pacientes internados em prisões comuns.
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Metodologia
Este estudo trata-se de uma pesquisa documental, de abordagem qualitati va, cuja a 

fi nalidade é descriti va. A pesquisa documental uti lizou como fonte a jurisprudência do Tribunal 
de Justi ça do Estado do Tocanti ns, nos últi mos 10 anos.

Para obtenção dos julgados foi realizada uma busca no repositório de jurisprudência 
do TJTO, disponível na internet, tendo como parâmetro de pesquisa os termos: a) sentença 
absolutória imprópria medida de segurança; b) tratamento ambulatorial medida de segurança. 

Com esses fi ltros buscou-se identi fi car os julgados que discuti ssem a aplicação da medi-
da de segurança, no caso de pessoas que esti vessem internadas em prisões comuns. Com isso, 
foram analisados processos que discuti am a locação do preso, diante da ausência de vagas em 
HCTPs.

O período pesquisado foi de 2011 a 2020 e a busca retornou 75 julgados. A parti r da 
leitura inicial, verifi cou-se que 20 decisões atendiam aos critérios do estudo, pois os demais 
ti nham objetos diferentes, ainda que abordassem o tema da medida de segurança.

Os dados foram analisados a parti r do método de análise de conteúdo de Bardin (2016). 
Os resultados foram organizados em grupos, conforme o teor da decisão. Assim, a codifi cação 
uti lizada para análise das decisões retornou em quatro conjuntos: 1 - Decisões determinado re-
colhimento em prisão comum; 2 - Decisões convertendo a medida de segurança em tratamen-
to ambulatorial; 3 - Concessão de ordem de soltura; 4 - Outras determinações. Os resultados 
foram tabulados e apresentados de forma gráfi ca.

Resultados e discussão
A ausência de um Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico, no Tocanti ns, gera um 

dilema para o Poder Judiciário. A demanda por vagas existe e cabe aos juízes defi nirem onde 
as medidas de segurança, do ti po internação, serão executadas. Diante disso, foram levanta-
dos os casos que se referem a execuções penais de reeducandos absolvidos, impropriamente. 
Contudo, estavam em presídios e celas comuns. Ao que parece a defesa desses reeducandos 
recorreu ao Tribunal no intuito de garanti r que eles saíssem das unidades prisionais, posto que 
tal situação evidencia ilegalidade e violação de direitos fundamentais.

Conforme demonstrado no referencial teórico, quando inimputáveis são recolhidos em 
prisões comuns, a medida necessária é a sua transferência para os estabelecimentos penais 
designados como Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (HCTP) que, segundo a Lei 
de Execução Penal (LEP), são os ti pos adequados para estes presos. Mais do que uma estrutura 
fí sica hospitalar, os HCTPs, diante do que preconiza a LEP, representam a obrigatoriedade de 
tratamento desses pacientes.

Reitera-se que a pessoa com transtorno mental é sujeito de direitos, e investi do de dig-
nidade humana, por consequência, possui o direito de receber tratamento de saúde adequa-
do e sem violência (PRADO; SCHINDLER, 2017). Não é possível vislumbrar a realização de um 
tratamento terapêuti co sem violência dentro de uma unidade prisional, portanto, a internação 
em estabelecimento adequado é um direito fundamental do paciente e diante da ausência de 
um HCTP no estado do Tocanti ns, constata-se que TJTO tem proferido decisões divergentes, 
ainda que em casos semelhantes. 

Neste senti do, os resultados apontam que a maior parte das decisões (65%) é no senti -
do de manter o recolhimento em prisão comum, evidenciando que o TJTO, perante a ausência 
de um HCTP, no estado, tem preterido o aprisionamento do paciente, ainda que isso represen-
te um risco a si e aos outros do que a sua libertação. 

Segundo os resultados, apenas em 20% dos casos a medida de segurança de internação 
foi converti da em tratamento ambulatorial, que é medida menos gravosa, ou seja, somente 
em 5% dos casos a violação da dignidade humana do paciente foi considerada existente e o 
paciente obteve ordem de soltura.

Dados no Gráfi co 1.
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Gráfi co 1. Distribuição dos casos estudados segundo o teor da decisão

Fonte: Elaborado pela autora (2020).

Analisando os mesmos resultados, ao longo do tempo, observa-se que há uma mudança 
de posicionamento suti l no decorrer dos últi mos 10 anos. Entre os anos de 2011 e 2013, ressal-
ta-se que prevaleciam as decisões que determinavam o tratamento ambulatorial. Mas, a parti r 
de 2013 passou a prevalecer o aprisionamento em presídios comuns. Dados no Gráfi co 2.

Gráfi co 2. Distribuição dos resultados segundo o ano e o conteúdo da decisão

Fonte: Elaborado pela autora (2020).

O Gráfi co ainda aponta que a maioria das decisões proferidas nos últi mos 6 anos segui-
ram pela lógica da segregação, ainda que isso signifi que uma internação em ambiente absolu-
tamente inadequado ao tratamento do paciente.

Silva (2016) reafi rma que o internado mantém todos os direitos que não ati ngidos por 
sua sentença, inclusive o direito ao tratamento terapêuti co, de modo que, a internação em 
prisão comum é ilegal porque impossibilita o tratamento. 

Malta e Lira (2016) corroboram esse posicionamento ao passo que encerram que, mes-
mo diante de casos mais graves, onde o paciente oferece alto risco a segurança, sua interna-
ção, em unidade prisional, só é aceitável por um breve período de tempo, enquanto o Estado 
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providencia sua transferência para local adequado.
Destarte, cabe a refl exão do porquê o TJTO possui um percentual tão alto de casos em 

que a internação em prisão comum vigora. Então, passa-se a discuti r os fundamentos arguidos 
pelo Tribunal quanto aos casos levantados.

Inicialmente, as decisões que estabelecem que paciente em cumprimento de medida de 
segurança deve conti nuar preso em estabelecimento penal comum forma um conjunto de 13 
casos. Do total, destaca-se que 10 pacientes pediam, expressamente, que a medida de inter-
nação fosse converti da em tratamento ambulatorial.

Para estes casos, o TJTO uti lizou-se de dois fundamentos para negar o pedido: em qua-
tro casos os pacientes haviam cometi do crimes puníveis com reclusão, assim, não cumpriam 
a condição do art. 97 do Código Penal, que dispõe que o tratamento ambulatorial é aplicável 
aos que cometem crimes puníveis com detenção, ou seja, crimes menos gravosos. Portanto, 
um fundamento baseado em aspectos técnicos da legislação penal, com teor puniti vo, que 
desconsidera a fi nalidade curati va da medida de segurança.

Esse recorte do posicionamento do tribunal expressa a sujeição das medidas de segu-
rança à políti ca criminal, e não às políti cas de saúde mental, fato que tende a manter o pacien-
te excluído da sociedade, desconhecendo-o como um sujeito de direitos (PRADO; SCHINDLER, 
2017).

Em outros sete casos verifi cava-se que os pacientes preenchiam o requisito, qual seja, 
crime punível com detenção. Nestes, uti lizou-se o fundamento da periculosidade para negar 
o pedido da defesa. Observa-se, nestes casos, que a segurança da coleti vidade foi privilegiada 
em detrimento de garanti as fundamentais do paciente. Quanto ao constrangimento ilegal, de 
manter em prisão comum um paciente que deveria estar em um HCTP, o Tribunal, em mais de 
uma ocasião, expressou que reconhecia não ser o mais adequado, todavia era o possível de 
se fazer, diante da periculosidade do paciente. Por ser o possível, não havia constrangimento 
ilegal.

A periculosidade, como demonstrada no referencial teórico, é o fundamento da aplica-
ção da medida de segurança, ao contrário da pena, que se aplica em razão da culpabilidade. 
Em tese, então, se pretende proteger a sociedade e o próprio paciente, evitando que ele co-
meta novos atos ilícitos. 

Contudo, a uti lização da periculosidade como fundamento para a internação compulsó-
ria é um confl ito direto com a Lei 10.216/01, ao dispor que qualquer modalidade de internação 
só é cabível como últi mo recurso terapêuti co, expressando que a decisão de manter o paciente 
internado deveria está respaldada em evidências médicas. (LIRA, 2016). 

O argumento da periculosidade reforça o entendimento de que medidas de segurança 
seguem critérios da políti ca-criminal do Estado, em detrimento das políti cas de saúde (OLI-
VEIRA; DIAS, 2018). Com isso, observa-se que a medida de segurança ultrapassa o objeti vo da 
proteção social e tende a ser usada como punição. 

Cabe ao caso uma ponderação entre os princípios consti tucionais e de direitos huma-
nos, e as diretrizes de políti ca de segurança pública. Se de um lado a internação é um recurso 
para resguardar a sociedade, por outro, a uti lização de unidades prisionais comuns fere, vio-
lentamente, os direitos mais básicos do indivíduo.

Seguindo na análise dos casos, o episódio de um paciente que teve sua internação man-
ti da se destaca pelo fato de que o fundamento para a manutenção de sua prisão não é a peri-
culosidade, sendo sequer levantada na discussão. A decisão reconhece que a unidade prisional 
não é adequada, entretanto argumenta que não há provas juntadas capazes de indicar que ele 
não está recebendo tratamento, portanto, que deveria ser manti do preso. (TJTO, 2013g). 

A decisão referida exprime que o Tribunal tenta transferir ao paciente a responsabilida-
de de provar que não está sendo tratado, dando respaldo para que o Estado se mantenha em 
inércia, omiti ndo-se de suas obrigações consti tucionais. Budó e Bongiorno (2019) reforçam 
que o indivíduo submeti do à medida de segurança está sob a tutela do Estado, que além de 
garanti r a sua segurança, deve condicionar a efeti vação de seus direitos básicos, podendo ser 
responsabilizado por sua omissão.

Por conseguinte, o Estado possui a obrigação de fornecer uma estrutura adequada para 
execução da medida de segurança, tendo o paciente preso sob sua custódia e responsabi-
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lidade, e transferir os encargos da falta de vaga ao paciente torna a internação dele um ato 
completamente ilegal. 

Em outro caso de destaque o paciente já estava há oito anos em uma casa de prisão 
provisória, comparti lhando cela com presos comuns. Durante todo esse período sem receber 
tratamento, tampouco a medicação. A defesa do paciente pediu que ele fosse encaminhado 
para local adequado e auferisse a ele um tratamento, ainda que na rede privada, as custas do 
estado, ou ainda, que sua internação fosse converti da em tratamento ambulatorial. Mais uma 
vez a decisão reconhece, expressamente, que o local onde se encontra é inadequado, mas que 
o paciente é de alta periculosidade. Assim, em nome da segurança da sociedade, sua prisão foi 
manti da. (TJTO, 2016).

Importante observar que a decisão expressa o estado de periculosidade do paciente 
como justi fi cati va para a internação em prisão, o que, na realidade, é a construção de um cír-
culo vicioso. Isto, porque, a periculosidade é resultante de seu estado de saúde mental, que se 
manterá ou agravará sem tratamento médico, mas não cessará, deixando o paciente sujeito a 
sucessivas internações (LIRA, 2016).

Em outro caso, que intentava a conversão da medida de internação em tratamento am-
bulatorial, o paciente possuía laudo médico recomendando esse ti po de tratamento. Porém, o 
tribunal alega que o tratamento ambulatorial só deve ser aplicado no caso de crimes puníveis 
com detenção, desconsiderando qualquer recomendação médica, mantendo sua prisão. (TJTO, 
2019b).

Tal posicionamento reforça que o paciente submeti do à medida de segurança é ti do 
como um criminoso que deve ser punido por seus atos e não como pessoa que necessita de 
tratamento de saúde (LIRA, 2016). Essa distorção de como o paciente deve ser tratado é uma 
transgressão a sua dignidade humana, pois não é aceitável que alguém seja privado de um 
tratamento de saúde em razão de ter cometi do atos que não possui capacidade de entender 
que são ilícitos.

Em outro caso, foi negado a conversão da medida de internação em tratamento ambu-
latorial sob o argumento de que o tratamento ambulatorial solicitado já estava sendo realizado 
(TJTO, 2019a). Contudo, o paciente estava em uma cadeia pública, onde cumpria internação 
nos mesmos moldes de prisão em regime fechado. 

Segundo Prado e Schindler (2017) o tratamento ambulatorial é uma espécie de medida 
de segurança menos restrita que a internação e ocorre de forma extra-hospitalar, portanto in-
compatí vel com a execução deste ti po de medida de segurança no formato de regime fechado. 

Prosseguindo a análise dos resultados, o grupo de pacientes que conseguiu ter sua me-
dida de segurança converti da de internação para tratamento ambulatorial, forma um conjunto 
com quatro casos correspondendo a 20% do total de casos estudados.

Em um dos casos o paciente havia sido condenado por crime punível com reclusão, o 
que excluía a possibilidade de ser submeti do à tratamento ambulatorial, em decorrência do 
art. 97 do Código Penal. Contudo, o Tribunal decidiu pela aplicação do tratamento, em razão 
de não haver HCTP no Tocanti ns, onde pudesse ser internado e, que sua internação em prisão 
comum seria constrangimento ilegal e excesso de execução. (TJTO, 2013c).

A aplicação do tratamento ambulatorial, nos casos que o paciente foi acusado de crime 
punível com reclusão, vai de encontro com a lei, contudo, se respalda na aplicação dos prin-
cípios da proporcionalidade, da individualização da pena e, especialmente, no princípio da 
dignidade humana da pessoa. 

Tal posicionamento diverge das decisões destacadas anteriormente, em que a literalida-
de do Código Penal impossibilitava a imposição de uma medida de segurança mais branda. Não 
obstante, pelo número de casos em que a conversão foi autorizada, 20% somente, verifi ca-se 
que é um posicionamento minoritário. 

Nas demais decisões em que a conversão da medida de segurança foi determinada, o 
Tribunal argumenta que a medida não possui natureza de pena, e manter o paciente preso 
viola o seu direito a um tratamento adequado ao seu estado de saúde mental. Fato que foi 
evidenciado pela literatura especializada, porque a internação do paciente em presídios, jun-
tamente com outros presos, como se cumprisse pena em regime fechado, impede que seja 
tratado e pode agravar seu estado de saúde mental (RODRIGUES, 2017).
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No terceiro grupo, há apenas um caso, correspondendo a 5% do total. Neste, o pacien-
te cumpria medida de internação em prisão comum. O Tribunal reconheceu a ilegalidade do 
caso, e concedeu ordem de soltura, reforçando que o paciente não pode ser penalizado pela 
omissão do Estado em fornecer estrutura adequada ao seu tratamento. Trata-se de um caso 
único, podendo ser considerado uma exceção ao posicionamento que o tribunal adota em 
casos semelhantes.

Apesar de ser o único caso há de se destacar a correta aplicação de princípios basilares, 
pois ao conceder soltura a inimputável que estava internado em prisão comum, o Tribunal 
expressa um balanceamento entre princípios fundamentais. Ao invés de segregar o inimpu-
tável, em nome da segurança da sociedade, concede-lhe o direito à liberdade, em nome da 
dignidade humana.

Consoante ao posicionamento adotado neste único caso, Oliveira e Dias (2018) defen-
dem que é necessário efeti var os direitos e garanti as das pessoas com sofrimento mental, 
ainda que isso importe em promover mudanças nas políti cas públicas adotadas, repensando o 
modelo assistencial do Estado.

No últi mo grupo, encontram-se dois casos que ti veram soluções divergentes das adota-
das anteriormente, correspondendo a 10% dos casos. Nos casos em referência o TJTO buscou 
estabelecer um equilíbrio entre os princípios discuti dos na questão. Se, por um lado o paciente 
não podia ser posto em liberdade, devido a sua periculosidade, por outro também não poderia 
ser submeti do a uma medida mais grave do que a prevista em lei, como a internação em prisão 
comum.

Levando-se em consideração a responsabilidade do estado em dar assistência e tra-
tamento integral aos pacientes, nos dois casos, o Tribunal determinou que o paciente fosse 
transferido para estabelecimento adequado, fosse na rede pública ou parti cular, ou ainda, que 
fosse em outros estados brasileiros, desde que atendesse ao que a lei determinava. 

Este posicionamento reforça a responsabilidade que o Estado possui de atender a lei e 
submeter os pacientes ao tratamento adequado, tanto para efeti var seus direitos fundamen-
tais, quanto para cessar sua periculosidade e evitar a reincidência criminal (RODRIGUES, 2017). 

Apesar da importância que há na responsabilização do Estado, para o cumprimento de 
seu dever, como observado anteriormente, esse posicionamento é minoritário e cujas decisões 
foram proferidas há cinco anos. 

Recentemente, o posicionamento que prevalece é o de que o paciente deve conti nuar 
internado, em prisão comum, com fundamento na periculosidade. Podendo-se defi nir que o 
posicionamento do Tribunal de Justi ça do Estado do Tocanti ns é o de que as medidas de segu-
rança devem ser regidas precipuamente pela lógica políti ca-criminal, ainda que, isso implique 
na violação dos direitos do paciente.

Conclusão 
Os Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico ainda precisam avançar muito para 

prestar assistência médica de forma adequada para os inimputáveis, visto que toda internação 
segrega e afasta o paciente do convívio social. Entretanto, ressalta-se que os HCTPs ainda são 
a alternati va mais indicada para inimputáveis que apresentem riscos para sua integridade e a 
dos demais.

Por outro lado, não se pode dizer que as unidades prisionais também sejam um ambien-
te adequado para internação compulsória dos inimputáveis que, embora absolvidos, devem 
se submeter a medida de segurança. Ao contrário, o referencial teórico apontou que a prisão 
é um ambiente que agrava o estado mental do paciente e difi culta, se não impossibilita, a sua 
recuperação e reintegração social.

No Tocanti ns, os resultados do estudo assinalam que a falta de um HCTP tem levado 
muitos pacientes a cumprirem suas internações em unidades prisionais comuns, sem qualquer 
tratamento. Como evidenciado na discussão apresentada, 65% dos pacientes que recorrem ao 
Poder Judiciário, tentando mudar essa realidade, não conseguem ter seus pedidos atendidos e 
conti nuam submeti dos à internação em prisão.

Mas, como também discuti do, a internação em unidade prisional destoa da fi nalidade 
da medida de segurança, impede o tratamento do paciente e se confi gura como uma aplicação 
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de pena à pessoa absolvida.
A conclusão a que se chega, portanto, através do dados levantados, é que a omissão do 

Estado do Tocanti ns, em construir estrutura adequada para receber esses pacientes, tem insti -
tucionalizado a violência contra as pessoas com sofrimento psíquico que, com aval do Estado, 
sofrem recorrente violação de sua dignidade humana.
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